
Outras partes no processo: Comissão Europeia (representantes: B. 
Martenczuk e B. Stromsky, agentes), Sky Italia Srl (representan
tes: F. González Díaz, abogado e F. Salerno, avocat) 

Objecto 

Recurso interposto contra o acórdão do Tribunal Geral (Se
gunda Secção) de 15 de Junho de 2010, Mediaset/Comissão 
(T-177/07), em que o Tribunal Geral negou provimento ao 
recurso de anulação parcial da decisão da Comissão C(2006) 
6634 final, de 24 de Janeiro de 2007, que declara incompatíveis 
com o mercado comum as subvenções concedidas pela Itália, 
em 2004 e 2005, a fim de permitir aos consumidores adquirir 
ou alugar descodificadores digitais interactivos que permitem a 
recepção de programas através da tecnologia digital terrestre ou 
por cabo, por excluírem os descodificadores que permitem a 
recepção de programas através da tecnologia de radiodifusão 
televisiva por satélite (auxílio n o C 52/2005, ex NN 88/2005, 
ex CP 101/2004. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Mediaset SpA é condenada no pagamento, além das suas 
próprias despesas, nas incorridas pela Comissão Europeia e pela 
Sky Italia Srl. 

( 1 ) JO C 301, de 06.11.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 28 de 
Julho de 2011 — Comissão Europeia/República da Áustria 

(Processo C-548/10) ( 1 ) 

[Incumprimento de Estado — Directiva 2007/2/CE — Política 
do ambiente — Infra-estrutura de informação geográfica na 
Comunidade Europeia (Inspire) — Troca e actualização dos 

dados em formato electrónico — Transposição incompleta] 

(2011/C 298/18) 

Língua do processo: alemão 
Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Alcover San 
Pedro e C. Egerer, agentes) 

Demandada: República da Áustria (representante: C. Pesendorfer, 
agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção ou não comunica
ção, no prazo previsto, das disposições necessárias para dar 
cumprimento à Directiva 2007/2/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 14 de Março de 2007, que estabelece uma 
infra-estrutura de informação geográfica na Comunidade Euro
peia (Inspire) (JO L 108, p. 1) 

Dispositivo 

1. Não tendo adoptado, no prazo previsto, todas as disposições le
gislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar 
cumprimento à Directiva 2007/2/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 14 de Março de 2007, que estabelece uma infra- 
-estrutura de informação geográfica na Comunidade Europeia (INS
PIRE), a República da Áustria não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força desta directiva. 

2. A República da Áustria é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 30, de 29.01.2011. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela cour d’appel 
de Paris (França) em 29 de Junho de 2011 — Alexandre 

Achughbabian/Préfet du Val-de-Marne 

(Processo C-329/11) 

(2011/C 298/19) 

Língua do processo: francês 
Órgão jurisdicional de reenvio 

cour d’appel de Paris 

Partes no processo principal 

Recorrente: Alexandre Achughbabian 

Recorrido: Préfet du Val-de-Marne 

Questão prejudicial 

Tendo em conta o seu âmbito de aplicação, a Directiva 
2008/115/CE, de 16 de Dezembro de 2008 ( 1 ), opõe-se a 
uma regulamentação nacional, como o artigo L.621-1 do Có
digo da Entrada e Permanência dos Estrangeiros e do Direito de 
Asilo, que prevê a aplicação de uma pena de prisão a um 
nacional de um país terceiro com fundamento apenas na sua 
entrada ou permanência irregular no território nacional? 

( 1 ) Directiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de Dezembro de 2008, relativa a normas e procedimentos co
muns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países 
terceiros em situação irregular (JO L 348, p. 98). 

Acção intentada em 08/07/2011 — Comissão 
Europeia/Reino da Bélgica 

(Processo C-366/11) 

(2011/C 298/20) 

Língua do processo: francês 
Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: I. Hadjiyiannis 
e A. Marghelis, agentes) 

Demandado: Reino da Bélgica
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